

Orientação Técnica nº 06/2020
(elaborada no âmbito da comissão especial de apoio às ações da Covid-19, instituída pela Portaria 070/2020)


Temáticas:

Créditos extraordinários, calamidade pública e transferência de recursos por outros entes federativos.

Questionamentos:

1. O município pode abrir créditos extraordinários para atender calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19?
2. Sendo possível a abertura de créditos extraordinários para tal finalidade, deve o próprio município decretar a calamidade pública ou pode se amparar na legislação federal e/ou estadual que tenha reconhecido calamidade devido à pandemia da covid-19?
3. Caso o município tenha que decretar calamidade pública local em decorrência da pandemia, deve solicitar o respectivo reconhecimento?
4. No caso de descentralização/transferência de recursos de outros entes para o município, destinados ao combate da pandemia, o município pode alterar o seu orçamento por crédito extraordinário ou deve abrir outra forma de crédito adicional (especial ou suplementar) para amparar os recursos transferidos?
5. O crédito aprovado (especial, suplementar ou extraordinário) para receber recursos de outros entes deve reforçar ações de saúde já existentes ou deve ser criada ação específica?
6. Deve-se adotar o mecanismo fonte/destinação de recursos no recebimento de transferências de outros entes para o enfrentamento da pandemia? Qual classificação por natureza da receita e da despesa deve ser adotada?
7. Como contabilizar o apoio financeiro estabelecido pela Medida Provisória 938/2020?
Orientação técnica:

1) Calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19 e abertura de créditos extraordinários pelo município
[bookmark: art41i][bookmark: art41ii][bookmark: art41iii]A Constituição Federal restringe a abertura de crédito extraordinário às despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública[footnoteRef:1] (art. 167, § 3º), o que também consta da Lei 4.320/64 (art. 41). [1:  Segundo o Decreto Federal 7.257/2010 (art. 2º, incisos II e IV), estado de calamidade pública é a situação anormal, provocada por desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento substancial da capacidade de resposta do poder público do ente atingido; enquanto desastre é o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais.] 

Conforme a Lei 4.320/64, enquanto a abertura de créditos suplementares ou especiais exige autorização legislativa e indicação de recursos disponíveis (artigos 42 e 43), os créditos extraordinários prescindem de tais exigências. Além disso, não estão previstos no orçamento e devem ser abertos por decreto do Poder Executivo, que deles deve dar imediato conhecimento ao Poder Legislativo (art. 44).
[bookmark: art43]Porém, não podem ser abertos sem que antes o Executivo municipal tenha decretado, com exposição justificativa, o estado de calamidade pública ou outro de natureza idêntica, e não podem ser empregados para outras despesas, que não aquelas para as quais foram abertos.
No cenário atual, em que a administração pública tem por dever adotar medidas de combate à pandemia da Covid-19, resultando por consequência na necessidade de realização de despesas urgentes e não previstas na Lei Orçamentária Anual, pode o gestor público utilizar-se da abertura de créditos extraordinários para suplementar o seu orçamento e dotá-lo dos recursos suficientes para fazer frente aos efeitos do estado de calamidade pública.
Assim, será possível ao município abrir créditos extraordinários para atender despesas imprevisíveis e urgentes relacionadas com a pandemia da Covid-9 e seus impactos no âmbito local, desde que os aumentos das dotações orçamentárias sejam estabelecidos nos limites necessários ao enfrentamento da calamidade pública e atendidos os requisitos legais.
Para isso, compete ao Poder Executivo municipal decretar a calamidade pública local, não sendo suficiente a legislação federal e/ou estadual, ora vigente, que reconheceu o estado de calamidade pública devido à pandemia da covid-19.
O Decreto Legislativo Federal 6/2020, além de ter reconhecido a calamidade pública decorrente da pandemia apenas para fins de aplicação do art. 65 da Lei Complementar 101/2000 (LRF), tem alcance apenas para a União.
Com base no art. 65 da LRF, para obter as regras excepcionais de suspensão dos prazos e disposições dos artigos 23, 31 e 70 dessa Lei e a dispensa do atingimento dos resultados fiscais e limitação de empenho (art. 9º), a União solicitou o reconhecimento de calamidade pública ao Congresso Nacional, enquanto os estados e municípios devem postular tal reconhecimento à Assembleia Legislativa.
Dessa forma, como condição para aplicação dessas excepcionalidades fiscais da LRF no âmbito municipal, não é suficiente somente a decretação do estado de calamidade pública pelo Poder Executivo, sendo necessário também o reconhecimento dessa situação pelo Poder Legislativo Estadual.
A Assembleia Legislativa, por meio da Resolução 6.728/2020, aprovou o Decreto Estadual 424/2020, reconhecendo o estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadual, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada pela Covid-19. Não consta da norma o alcance de seus efeitos para os municípios mato-grossenses.
Além disso, resta evidente na legislação federal a competência do município em decretar a calamidade pública local.
De acordo com a Lei Federal 12.608/2012, que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, entre as competências dos municípios consta a declaração de situação de emergência e estado de calamidade pública (art. 8º, VI).
Conforme a recente Portaria 743/2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional, o reconhecimento federal das situações de calamidade decretadas pelos entes federados, decorrentes de contaminação pela Covid-19, se dará por meio de portaria, mediante requerimento do Chefe do Poder Executivo do município, do Estado ou Distrito Federal afetado pelo desastre (art. 2º). Além do decreto de situação de emergência ou calamidade, o ente público deve encaminhar parecer do órgão de proteção e defesa civil e relatório do órgão de saúde indicando existir contaminação local.
Ademais, o Poder Executivo deve também dar conhecimento do decreto de calamidade ao Legislativo local, conforme possível regramento estabelecido na lei orgânica municipal e regimento da Câmara Municipal.
Conclui-se este tópico com as seguintes orientações:
1. É possível ao município abrir créditos extraordinários para atender despesas imprevisíveis e urgentes relacionadas com a pandemia da covid-19 e seus impactos no âmbito local, desde que os aumentos das dotações orçamentárias sejam estabelecidos nos limites necessários ao enfrentamento da calamidade e atendidos os requisitos legais.
2. Para efeito de abertura de créditos extraordinários relacionados com a pandemia da covid-19, compete ao Poder Executivo municipal decretar possível calamidade pública local, tendo em vista o alcance restrito da legislação federal e estadual vigente, além da exigência constante da Lei Federal 12.608/2012 e da Portaria 743/2020 do Ministério do Desenvolvimento Regional.
3. Nos termos do art. 65 da LRF, caso o município pretenda obter o direito às regras excepcionais de suspensão dos prazos e disposições dos artigos 23, 31 e 70 dessa Lei e à dispensa do atingimento dos resultados fiscais e limitação de empenho (art. 9º), deve postular o reconhecimento da calamidade pública à Assembleia Legislativa.
4. O pleito pelo reconhecimento federal da situação de calamidade decretada pelo município, decorrente de contaminação pela covid-19, deve atender às regras dispostas na Portaria 743/2020 do Ministério do Desenvolvimento Regional.
5. O Poder Executivo municipal deve dar conhecimento da decretação justificada de calamidade ao Legislativo local, em observância ao regramento estabelecido na lei orgânica municipal e no regimento da Câmara Municipal.

2) Alteração orçamentária decorrente de apoio financeiro de outros entes federativos para enfrentamento da pandemia da covid-19
Considerando que os municípios têm recebido transferências de recursos de outros entes, a exemplo do que foi estabelecido pela Medida Provisória 938/2020[footnoteRef:2] e pela Portaria MS 774/2020[footnoteRef:3], questiona-se se seria possível alterar o orçamento por crédito extraordinário para amparar tais recursos, ou por outra forma de crédito adicional (especial ou suplementar). [2:  Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela União aos entes federativos que recebem recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19). Disponível em <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-938-de-2-de-abril-de-2020-250916490>.]  [3:  Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde - Grupos do Piso de Atenção Básica-PAB e de Atenção de Média e Alta Complexidade-MAC, a ser disponibilizado aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao custeio de ações e serviços relacionados à atenção primária à saúde e à assistência ambulatorial e hospitalar decorrente do coronavírus - COVID 19. Disponível em <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-774-de-9-de-abril-de-2020-251969714>.] 

Como essas transferências de recursos ocorrem para mitigar dificuldades financeiras e/ou custear ações e serviços de saúde relacionados com a pandemia da covid-19, havendo, portanto, como indicar, ao menos em parte, os recursos disponíveis para a abertura do crédito adicional, resta saber se tal situação descaracterizaria a possibilidade de abertura de crédito extraordinário.
Segundo entendimento da STN (Nota Técnica SEI nº 12774/2020/ME)[footnoteRef:4], como o intuito da legislação ao dispensar a indicação dos recursos foi facilitar a abertura do crédito para atendimento de despesas, dado seu caráter de imprevisibilidade e urgência, a mera possibilidade de indicação do recurso não inviabiliza a abertura do crédito extraordinário ou exige a utilização de outra modalidade (especial ou suplementar), ou seja, a legislação não veda a indicação dos recursos para a abertura do crédito extraordinário, quando tal indicação for possível. [4:  Pesquisar: https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=23903.] 

Sobre esses créditos extraordinários reforçarem ações de saúde já existentes ou se deve ser criada ação específica com o fim de identificar os gastos relacionados à Covid-19, o entendimento posto na Nota Técnica SEI nº 12774/2020/ME é de que, de forma a ampliar a transparência e controle dos gastos realizados, recomenda-se que seja criado programa ou ação orçamentária específica para as despesas relacionadas à covid-19, facilitando tanto a gestão dos recursos como a futura prestação de contas.
Nesse sentido, o TCE/MT estabeleceu por meio da Resolução Normativa 04/2020 que os gestores públicos, em procedimentos, atos e contratos que tenham por fundamento o estado de calamidade pública instalado em decorrência da covid-19, deverão, no âmbito municipal, criar programas para contabilização das despesas relacionadas ao enfrentamento da covid-19 e utilizar detalhamento específico, de forma a identificar os recursos transferidos para esta finalidade (art. 2º, II).
Propõem-se os seguintes apontamentos conclusivos:
1. Segundo entendimento da STN, por meio da Nota Técnica SEI nº 12774/2020/ME, é possível a abertura de crédito extraordinário para amparar recursos de outros entes federativos com destinação vinculada à pandemia da covid-19, visto que a mera possibilidade de indicação de recurso não inviabiliza a alteração orçamentária por tal forma de crédito adicional e que não há vedação legal para essa indicação.
2. Conforme a STN, no recebimento de recursos de outros entes por meio de crédito extraordinário, destinados às despesas da covid-19, é recomendável que seja criado programa ou ação orçamentária específica, no intuito de facilitar tanto a gestão dos recursos como a sua prestação de contas.
3. Conforme Resolução Normativa 04/2020 do TCE/MT, os gestores municipais deverão criar programas para contabilização das despesas relacionadas ao enfrentamento da covid-19 e utilizar detalhamento específico, de forma a identificar os recursos transferidos para esta finalidade (art. 2º, II).

3) Fonte/destinação de recursos específica para recebimento de transferências, classificação por natureza da receita e da despesa e contabilização
De acordo com a LRF, os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação (art. 8º, parágrafo único).
Dessa forma, quanto às transferências recebidas pelo município para fazer frente às despesas com o enfrentamento da pandemia, a adoção do mecanismo fonte/destinação de recursos é obrigatório.
Conforme entendimento do TCE/MT, deve ser observada a classificação da receita e despesa orçamentárias por destinação e fonte de recursos, a fim de possibilitar um controle mais eficiente da destinação das receitas que constituem os fundos de saúde (Resolução de Consulta 39/2010).
Na Nota Técnica SEI nº 12774/2020/ME, a STN recomenda que sejam observadas as classificações já utilizadas para o tipo de transferência recebida ou recurso arrecadado. Assim, os recursos recebidos por meio do SUS, por exemplo, devem ser classificados na mesma codificação já utilizada para essa finalidade, mesmo que os recursos sejam utilizados no enfrentamento à pandemia relacionada à Covid-19, de forma que seja possível prestar contas da utilização desses recursos ao SIOPS (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde). 
Segundo a STN, adicionalmente, sendo possível, pode ser criado um detalhamento na classificação por fonte de recursos que permita identificar a destinação do recurso ao enfrentamento à pandemia, possibilitando também o controle das despesas utilizadas nesse enfrentamento.
Nesse sentido, foram criados no Sistema Aplic códigos de detalhamentos de fonte/destinação de recursos, para controle dos recursos destinados a ações de saúde para o enfrentamento da covid-19.
Esses códigos devem ser utilizados juntamente com os códigos de fonte de recursos já existentes atualmente.[footnoteRef:5] [5:  Tabela Interna do Sistema Aplic DESTINACAP_RECURSO_ESPECIFIC. Disponível em <https://servicos.tce.mt.gov.br/tabela-interna>.] 

Quanto às classificações por natureza da receita e da despesa, a STN orienta no sentido de que sejam utilizadas as classificações existentes, de forma a se identificar a origem dos recursos e o objeto do gasto, sem a necessidade de se criar classificações específicas para essa finalidade. 
Para os recursos recebidos no âmbito do SUS, a STN indica as seguintes classificações do ementário da receita:
a) 1.7.1.8.03.9.0 - Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo;
b) 1.7.1.8.04.6.0 - Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS, não detalhadas anteriormente;
c) 2.4.1.8.03.9.0 - Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo;
d) 2.4.1.8.04.6.0 - Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS, não detalhadas anteriormente.
Quanto aos recursos referentes ao apoio financeiro prestado pelo Governo Federal por meio da Medida Provisória 938/2020, a STN entende que não se confunde com a receita recebida por meio dos fundos de participação dos estados e dos municípios, tratando-se de transferência de recursos da União aos estados, DF e municípios, que deve ser registrada na Natureza de Receita 1.7.1.8.99.1.0 - Outras Transferências da União.
Em relação à contabilização desse apoio financeiro, que se destina a minimizar perdas dos fundos de participação dos estados e dos municípios, recomenda-se seguir as orientações postas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, sendo que no Sistema Aplic deve-se utilizar a fonte/destinação 1.00 – Recursos ordinários, com o detalhamento específico.
Conclui-se que:
1. Para as transferências recebidas de outros entes pelo município, para fazer frente às despesas com o enfrentamento da pandemia, deve-se continuar a adotar o mecanismo fonte/destinação de recursos previsto no art. 8º, parágrafo único, LRF.
2. Conforme entendimento do TCE/MT, deve ser observada a classificação da receita e despesa orçamentárias por destinação e fonte de recursos, a fim de possibilitar um controle mais eficiente da destinação das receitas que constituem os fundos de saúde (Resolução de Consulta 39/2010).
3. De acordo com a STN, devem ser observadas as classificações já utilizadas para as transferências recebidas de outros entes, assim, os recursos recebidos por meio do SUS devem ser classificados na mesma codificação já utilizada para essa finalidade, mesmo que os recursos sejam utilizados no enfrentamento à pandemia da covid-19, de forma que seja possível prestar contas da utilização desses recursos.
4. De forma adicional, é possível criar um detalhamento na classificação por fonte de recursos que permita identificar a destinação do recurso ao enfrentamento da pandemia, possibilitando também o controle das despesas utilizadas nessa situação. Para isso, foram criados, no Sistema Aplic do TCE/MT, códigos de detalhamentos de fonte/destinação de recursos, para controle dos recursos destinados a ações de saúde de enfrentamento da covid-19.
5. Segundo a STN, adicionalmente, sendo possível, pode ser criado um detalhamento na classificação por fonte de recursos que permita identificar a destinação do recurso ao enfrentamento à pandemia, possibilitando também o controle das despesas utilizadas nesse enfrentamento. Nesse sentido, foram criados no Sistema Aplic códigos de detalhamentos de fonte/destinação de recursos, para controle dos recursos destinados a ações de saúde para o enfrentamento da covid-19.
6. Quanto às classificações por natureza da receita e da despesa, a STN orienta no sentido de que sejam utilizadas as classificações existentes, de forma a se identificar a origem dos recursos e o objeto do gasto, sem a necessidade de se criar classificações específicas para essa finalidade.
7. Em relação à contabilização do apoio financeiro prestado pelo Governo Federal por meio da Medida Provisória 938/2020, recomenda-se seguir as orientações do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, sendo que no Sistema Aplic deve-se utilizar a fonte/destinação 1.00 – Recursos ordinários, com o detalhamento específico.

Cuiabá-MT, 19 de maio de 2020.
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Nota: 
[bookmark: _GoBack]Esta Orientação Técnica foi emitida no âmbito da comissão especial de apoio, instituída pela  Portaria 070/2020, presidida pelo Presidente – Conselheiro Guilherme Maluf e coordenada pelo Secretário Geral da Presidência – Flávio de Souza Vieira. 
Por não se enquadrar no rito e nas regras estabelecidos para as consultas formais no Regimento Interno do TCE-MT (art. 232 a 238), as orientações não terão força normativa, não constituirão prejulgados de tese e não vincularão o exame de feitos sobre o mesmo tema, a partir de sua publicação. 
Entretanto, este documento, expedido em resposta a questionamento informal de jurisdicionado, tem por objetivo orientar a atuação das autoridades públicas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, visando aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas. 
Tal medida encontra-se, ainda, em plena consonância com as diretrizes estabelecidas para os Tribunais de Contas na Resolução Conjunta Atricon/Abracom/Audicon/CNPTC/IRB nº 1, de 27 de março de 2020, que recomenda, dentre outras, a atuação pedagógica e a busca de soluções conjuntas e harmônicas com os gestores.
9

image1.png
Tribunal de Contas SECRETARIA GERAL DA PRESIDENCIA

Mato Grosso Telefone: (65) 3613 7693 / 7508
TRIBUNAL DO CIDADAO e-mail: segepres@tce.mt.gov.br






